
 

Informe da Diretoria 02/23, página 1 de 3 

 

Informe da Diretoria 02/23 

 

Piracicaba, 17 de outubro de 2023. 

 

 

Prezados sócios da SBCTEM e prezados participantes do V CBCTEM 

 

Através do presente informativo estamos atualizando informações sobre o VI 

CBCTEM e sobre a Assembléia Geral Ordinária da SBCTEM. 

 

1. VI Congresso Brasileiro de Ciência e Tecnologia da Madeira - CBCTEM 2024 

Temos a grata satisfação de anunciar que a página do VI CBCTEM está 

acessível, através do endereço https://vi.cbctem.com.br/  

A organização do VI CBCTEM está sob a Coordenação do Prof. Leonardo da 

Silva Oliveira, do Curso de Engenharia Industrial Madeireira, Universidade 

Federal de Pelotas. 

 

2. AGO – Assembléia Geral Ordinária da SBCTEM 

Conforme Edital de Convocação enviado por via eletrônica aos associados, 

também disponível na página da SBCTEM (www.sbctem.or.br); a Assembléia 

Geral Ordinária será realizada por meio remoto, utilizando-se da plataforma 

Google Meet, no dia 08 de novembro de 2023, às 13h30min em primeira 

convocação, havendo quórum, ou as 14h00min em segunda convocação, com 

qualquer quórum, para o fim de deliberação da seguinte pauta: 

 

1. Informes da Diretoria 

2. Prestação de contas 

3. Eleição da nova diretoria e conselho fiscal da SBCTEM  

 

Queremos destacar juntos aos associados que, atendendo ao disposto no 

Estatuto, a inscrição de chapas que pretendam concorrer a eleição tanto da 

Diretoria como do Conselho Fiscal, deve ser feita impreterivelmente até o 

dia 01 de novembro de 2023. 

Essa inscrição pode ser feita através de correio eletrônico (e-mail) dirigido à 

Diretoria da SBCTEM (diretoria@sbctem.org.br), contendo o nome dos 

candidatos, instituição a que estão vinculados e respectivos cargos a que estão 

concorrendo; tanto para a Diretoria como para o Conselho Fiscal. 

https://vi.cbctem.com.br/
http://www.sbctem.or.br/
mailto:diretoria@sbctem.org.br
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A inscrição das chapas concorrentes a Diretoria e ao Conselho fiscal não 

precisam, obrigatoriamente, estar vinculadas. 

As chapas inscritas, que atenderem ao disposto no Estatuto, serão divulgadas 

na página da SBCTEM após homologação pela Diretoria; e posteriormente 

submetidas à Assembléia Geral Ordinária. 

A título de esclarecimento, neste informativo são copiados os artigos do Estatuto 

diretamente relacionados ao assunto em questão. 

 

Art. 10. São direitos dos associados: 
I – aderir e participar dos planos, programas, eventos e benefícios organizados e 
promovidos pela Sociedade II – tomar parte nas reuniões das Diretorias e Assembléias, 
nestas com direito de voto, desde que estejam adimplentes com suas obrigações até 30 
dias que anteceda a data da Assembléia; III – se elegível, candidatar-se a compor chapa; 
IV – convocar Assembléia Geral Extraordinária dos Associados, desde que solicitem ao 
Presidente, por escrito, através de exposição de motivos, assinada no mínimo por 1/5 
(um quinto) ou 20% (vinte por cento) dos sócios que estejam adimplentes com seus 
deveres, nos moldes deste Estatuto; V – apresentar e defender sugestões e propostas 
que se relacionem com os objetivos da Sociedade, assim como interpor recursos às 
Diretorias e das Diretorias à Assembléia Geral. 
Art. 11. São deveres dos associados: 
I – respeitar e cumprir este Estatuto, bem como quaisquer regulamentos e resoluções 
que forem baixados pela Assembléia Geral dos Associados, e pela Diretoria cooperando 
sempre, direta ou indiretamente para o seu progresso; II – pagar, pontual e 
mensalmente, as contribuições financeiras devidas à Sociedade; III – exercer com 
empenho e dedicação as funções para as quais tenha sido eleito ou nomeado, na forma 
deste Estatuto; IV – comparecer às convocações dos órgãos da Sociedade. 
Art. 13. A Assembléia Geral é o órgão máximo da Sociedade, podendo discutir, deliberar 
e votar sobre qualquer assunto do interesse da Comunidade. A Assembléia Geral é 
constituída por todos os associados regularmente registrados na Sociedade, em gozo 
dos seus direitos de associado. 
§ 1º. A Assembléia Geral será convocada, em caráter ordinário ou extraordinário, por 
publicação nos meios de divulgação disponíveis, sempre com a antecedência mínima de 
10 (dez) dias. Em primeira convocação, a Assembléia Geral só deliberará com a presença 
mínima de um terço dos associados, e em segunda convocação, 30 (trinta) minutos 
depois, com qualquer número. 
§ 3º. Compete à Assembléia Geral: I – Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal a cada dois 
anos, em Assembléia Geral Ordinária especialmente convocada para este fim, através 
de eleição, admitida uma reeleição, por voto secreto, ou através de aclamação, quando 
houver apenas uma chapa; II – Conhecer, discutir e julgar relatórios da Diretoria sobre 
suas atividades, assim como aprovar as contas; III – Decidir sobre assuntos em relação 
aos quais este Estatuto e o Regimento Interno forem omissos. IV – Destituir os membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal; V – Alterar o Estatuto; VI – Decidir sobre a extinção da 
Sociedade; 
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§ 4º. A Assembléia Geral Ordinária, será convocada pelo Presidente da Diretoria, de 
preferência durante o primeiro trimestre de cada ano. Nela serão apresentados o 
relatório das atividades e a prestação de contas da Sociedade, assim como os relatórios 
do Conselho Fiscal. 
§ 6º. Todos os associados da Comunidade poderão participar das Assembléias. A 
Assembléia Geral será aberta pelo Presidente e será eleito um associado para presidi-la. 
Art. 14. A Diretoria, com mandato de dois anos, é composta por: Presidente, Vice-
Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo 
Tesoureiro. 
Art. 18. O Conselho Fiscal é órgão de assessoramento da Assembléia Geral e lhe 
compete na votação de matérias atinentes à regularidade e legalidade dos atos de 
administração da Sociedade, emitindo relatórios e pareceres às Assembléias, bem como 
a Diretoria. O Conselho Fiscal é constituído por seis membros, sendo três efetivos e três 
suplentes, devendo ter um Presidente e um Secretário, escolhidos na primeira reunião 
após a sua posse.  
Parágrafo único. O mandato dos conselheiros fiscais, que poderão ser eleitos na mesma 
Assembléia Geral Extraordinária que eleger os demais administradores da Sociedade, é 
igual ao da Diretoria. 
Art. 21. A eleição dos administradores será feita por aclamação, quando se tratar de 
chapa única ou por escrutínio secreto quando inscreverem-se 02 (duas) ou mais chapas, 
apresentadas à diretoria até 10 dias antes da eleição. A diretoria, sob pena de exclusão 
por justa causa, encaminhará as chapas à Assembléia Geral que colocará em votação no 
dia, hora e local marcado na convocação, proclamando eleita e empossada a chapa 
mais votada. 
 

Finalizando, conclamamos a todos que renovem a sua associação, garantindo 

assim o direito de participar da AGO, contribuindo para que tenhamos uma 

Sociedade atuante e trabalhando por seus objetivos sociais. 

 

 

 

 

 

Ivaldo P. Jankowsky    Franciane Andrade de Pádua 

 PRESIDENTE          PRIMEIRA SECRETÁRIA 

 

 

 


